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2629156- C3/ 2019-04122/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

  

  

  

Processo: 01354154620198060001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIELE PAULO MARQUES, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação. 

Desde já a demandada IMPUGNA EXPRESSAMENTE o cálculo apresentado pela exequente, pois eivado 
de vícios. É de suma importância salientar que os cálculos devem ser elaborados em apartado e não somados 
como foi realizado, pois quanto à condenação da invalidez não houve modificação e após o depósito recursal, 
o valor passa a ser atualizado pela instituição Financeira, conforme preconiza a SÚMULA 179, STJ.  

Frisa-se que a primeira sentença havia determinado o pagamento apenas do valor da invalidez, o qual 
foi devidamente quitado e depositado em 06-01-2020 e, da referida data até o presente momento o valor 
está sendo atualizado pela Instituição Financeira, nos termos da Súmula 179, STJ, vejamos: 

 

Em sede recursal a sentença foi anulada e, após prolação de nova sentença houve condenação 
também em despesas médicas, vejamos o dispositivo; 
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Sendo certo que a condenação da invalidez não modificou, quanto à mesma não há mais nada a ser 
quitado, pois conforme frisado acima o valor já foi depositado e está sendo atualizado pela Instituição 
Financeira. 

Desta forma, deve ser elaborado novo cálculo apenas para as despesas médicas fixadas após 
sentença, no seguinte termo: 

 

Pagamento do saldo efetivado em 13-07-2022: 

 

Frisa-se que o valor acima, da data do depósito 13-07-2022 em diante também está sendo corrigido pela 

Instituição Financeira. Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora para manifestação, havendo extinção 
com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser 
extinta a execução nos termos do art. 924, II, CPC. Caso haja discordância, o que não espera, pugna pela 
PROCEDÊNCIA da impugnação, pois o modo que a exequente elaborou o cálculo foi incorreto, conforme 
acima demonstrado, devendo ser declarada satisfeita a obrigação com o pagamento ora comunicado. Por fim, 

que seja observado exclusivamente o nome do advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR  14752/CE, para 

efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
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Termos em que, 

Pede Juntada. 

FORTALEZA, 28 de julho de 2022. 

João Barbosa 
OAB/CE 27954-A 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
14752 - OAB/CE 
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